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SOLICITAÇÕES DE VALES REFEIÇÕES– SISTEMA GESCOMP 
(por Andrea Emi Nagai) 
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O valor de R$ 27,00 é fixo,  
conforme determina a 
Resolução nº 191/2013-CAD. 
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No campo “justificativa”, informar a 
finalidade: banca, evento, congresso.... 

Deverão ser emitidos VR para 
cada dia. 

O beneficiário, obrigatoriamente, deverá ser servidor 
da UEM, visto que para os convidados será 
disponibilizado recursos através das Solicitações de 
Diárias para Convidados, conforme disposto na 
Resolução 191/2013-CAD. 
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Inserir a matrícula do (a) 
servidor (a) e clicar em 
“Validar” 
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Aparecerá o nome do (a) 
servidor (a) 
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Em seguida, inserir o CPF e 
o nome do convidado, visto 
que o sistema irá restringir 
02 vales por convidado para 
servidores da UEM. 
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A título de teste, 
colocamos o CPF de um 
servidor, e o sistema já 
detectou o erro. 
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CPF inválido também não 
será aceito pelo sistema! 
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Com o CPF ou passaporte 
correto, selecionar: Almoço, 
Jantar ou Almoço e Jantar. 
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Assim que incluir todos os 
beneficiários, clicar em 
“Encaminhar para autorização”. 
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Os VR’s passarão por três níveis de 
autorização: Departamento; Centro 
/ Pró-Reitoria; e, PAD 
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Após todas as autorizações realizadas, 
o setor poderá realizar a impressão dos 
VR’s. 
Dessa forma, entrar em: Compras / 
Consultar / Vales Refeição Autorizadas 
para Impressão. 
Abrirá o VR em PDF possibilitando a 
impressão do mesmo. 



 21 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Como irá impresso 
os VR’s com todas 
as autorizações, as 
assinaturas foram 
eliminadas. 
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Esta opção de “Reimpressão” é 
para simples consulta, se por 
ventura não foi possível efetuar a 
primeira impressão. 
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Para EXCLUSÃO: 
1) Acessar: Compras / Cadastrar / 

Solicitação de Vale Refeição; 
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2) Inserir o nº da solicitação gerada 
pelo Gescomp (não é o nº do V.R.) 
e clicar em “Pesquisar Registro”; 
 

3) Selecionar a solicitação que deseja, 
clicando na solicitação, e Fechar Pesquisa. 
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4) Clicar em Excluir. 
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OBSERVAÇÕES: 
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a) As solicitações passarão pelos mesmos níveis de autorização que as demais solicitações emitidas no Gescomp, ou seja, Chefe, Diretor e 

Pró-Reitor de Administração; 
b) Dessa forma, emitir com tempo hábil para as devidas autorizações; 
c) Todos poderão acompanhar a situação do V.R. através de:  COMPRAS / CONSULTAR / SOLICITAÇÃO DE VALES REFEIÇÃO 
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CONVÊNIOS: 
 
 

1. A Resolução nº 191/2013-CAD refere-se a recursos da fonte 250 e TGE. 
2. Para emissão de VALES REFEIÇÕES com recursos de convênios, deverão constar no plano de trabalho, e seguirão critérios específicos 

de cada convênio. 


